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1. Objetivo 

 

A Campanha Promocional Integralize e Ganhe tem como finalidade fortalecer o 

compromisso com o crescimento do Capital Social dos Associados da cooperativa Sicoob 

Transcredi.  

A ação incentiva as integralizações realizadas por meio das modalidades:  

• integralização via conta corrente; 

• integralização por intermédio de financiamentos de linhas de investimentos destinadas à 

capitalização de cota; 

• troca de Pontos Coopera; 

• integralização via Banco. 

 

2. Produtos Participantes 

 

Serão consideradas, para fins desta campanha, as integralizações de Capital Social realizadas 

por meio das modalidades previstas no item 1 deste Regulamento, exceto integralizações 

recorrentes provenientes de planos mensais de cota, que não serão consideradas para fins de 

premiação. 

 

3. Critérios de Participação 

 

3.1 Entrega do Prêmio 

 

• Serão consideradas somente integralizações à vista, realizadas em uma única parcela.  

• Cada integralização efetuada nessas condições dará direito a prêmios de forma 

cumulativa, conforme o valor total integralizado durante o período da campanha, 

observando-se a tabela oficial da ação. 

• O associado não receberá o prêmio no ato da integralização. A entrega será realizada 

mediante comprovação e conforme disponibilidade. 

 

3.2 Exemplo:  

Para uma integralização de R$ 1.500,00 (à vista) 

→ O Associado pode optar por 01 mala de viagem (faixa completa) ou combinar prêmios 

até o limite total integralizado, como: 

▪ 01 faca Cusco (R$ 700,00) 
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▪ 01 garrafa térmica (R$ 400,00) 

▪ 01 kit cuia de madeira + bomba + tapa erva (R$ 300,00) 

Totalizando R$ 1.400,00 em prêmios, respeitando o limite do valor integralizado. 

 

3.3 Integralizações Não Elegíveis 

 

Não serão permitidas, para fins de participação e premiação nesta campanha, 

integralizações decorrentes de saques de juros ao capital ou de sobras, quando realizadas com 

a finalidade exclusiva de obtenção de prêmios. 

Entretanto, Associados que tenham efetuado saques de juros ao capital ou de sobras antes do 

início do período da campanha, para outras finalidades, poderão realizar novas integralizações 

à vista e participar normalmente, desde que atendidos todos os critérios previstos neste 

Regulamento. 

 

4. Novos Associados 

 

• Participam da campanha contas abertas dentro do período de vigência e com 

integralização mínima realizada à vista, conforme regras deste Regulamento. 

• Não geram direito a prêmio: conta poupança e conta salário. 

• É permitido a escolha de mais de um prêmio, desde que respeitados os critérios da 

campanha. 

• Poupadores não estão contemplados. Poderão, no entanto, realizar a integralização de 

Capital Social, tornando-se Associados, vindo a participar da Campanha nos termos do 

presente Regulamento. 

 

5. Da Participação 

 

• A Campanha é destinada a todos os Associados — Pessoas Físicas e Jurídicas, primeiro e 

demais titulares da conta corrente — atuais ou futuros, do Sicoob Transcredi.  

• Período de participação: de 02/03/2026 (00h01) a 30/04/2026 (23h59). 

• Menores de idade podem participar, desde que representados por seus responsáveis 

legais.  

• Os prêmios serão concedidos conforme as condições deste Regulamento. 

 

5.1 Faixas de valores 
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6. Premiação 

 

6.1 Exposição dos Prêmios: 

 

Os prêmios estarão expostos nas agências participantes (exceto nas agências de 

Canoas/RS e Viamão/RS) durante a vigência da campanha, conforme disponibilidade. 

 

6.2 Entrega dos Prêmios: 

 

• A entrega ocorrerá na agência de relacionamento do Associado, sem custo. 

• Em caso de indisponibilidade temporária, será fornecido vale-prêmio para retirada 

posterior. 

• Integralizações feitas pelo App, Internet Banking ou outros canais digitais deverão ser 

comprovadas no momento da retirada. 

• Caso haja indisponibilidade de modelos ou marcas, os prêmios poderão ser substituídos 

por itens similares, de mesma categoria, qualidade e valor. 

• Prazo de entrega: até 45 dias após a integralização da cota. 

 

 

7. Autorização de Uso de Nome, Imagem, Som e Voz: 
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Ao participar da campanha, o Associado autoriza o uso de seu nome, imagem, som e voz 

para divulgação dos resultados, até um ano após o término. O Associado concorda que suas 

informações e imagens poderão ser utilizadas em qualquer mídia, total ou parcialmente, com 

possibilidade de modificação, edição, tratamento, recorte ou agrupamento conforme 

necessário. 

O Associado também autoriza o uso de seus dados pessoais (nome e CPF) e de sua imagem 

em fotografias, vídeos e áudios, que poderão ser veiculados em qualquer mídia, total ou 

parcialmente, com citação de seu nome e possibilidade de modificação, edição, tratamento, 

recorte ou agrupamento. 

O Associado declara estar ciente e autoriza o registro de sua imagem, por filmagem ou 

fotografia, captadas pelo Sicoob, para elaboração de conteúdo de divulgação de ações 

educacionais para colaboradores. 

 

8. Responsabilidade dos Prêmios: 

 

• Avarias ou danos aparentes deverão ser verificadas no momento da retirada. 

• Após a retirada, eventuais vícios ou defeitos de fabricação deverão ser tratados 

exclusivamente com o fabricante, conforme o Código de Defesa do Consumidor e a 

garantia legal ou contratual aplicável. 

• A cooperativa não oferece manutenção ou assistência técnica dos prêmios após e 

retirada. 

 

9. Cláusula de Fraude: 

 

Serão automaticamente desclassificados os participantes que praticarem atos fraudulentos, 

simulação de integralização, adulteração de comprovantes, cancelamentos estratégicos, 

manipulação de dados ou qualquer conduta que viole a boa-fé objetiva. 

A cooperativa poderá adotar medidas administrativas e legais cabíveis. 

 

10. Dúvidas e Esclarecimentos 

 

Eventuais dúvidas ou controvérsias deverão ser apresentadas diretamente aos 

organizadores nas agências do Sicoob Transcredi 
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11. Disposições Gerais 

 

• A distribuição dos prêmios é totalmente gratuita, sem cobrança adicional.  

• Não é permitida a conversão dos prêmios, parcial ou total, em dinheiro ou outros 

produtos.  

• Ao participar, o Associado declara estar ciente e de acordo com todas as regras deste 

Regulamento. 

 

12. Suspensão ou Encerramento da Campanha 

 

A campanha poderá ser suspensa ou encerrada a qualquer momento em caso de força 

maior, caso fortuito, problemas operacionais ou fatores externos que impeçam sua 

continuidade, sem ônus aos participantes. 

As integralizações realizadas permanecem válidas ao Associado. 

 

13. Agências Participantes 

 

AGÊNCIA CEP ENDEREÇO 

Concórdia/SC 89700-085 Rua do Comércio, 207, Centro 

Concórdia/SC 89711-650 Rua Tancredo de Almeida Neves, 5192, São Cristóvão 

Erechim/RS 99700-018 Rua Aratiba, 400, Centro 

Canoas/RS 92020-475 Avenida Farroupilha, 4545 - Marechal Rondon 

Viamão/RS 94410-300 Rua Reverendo Américo Vespúcio Cabral, 222, Centro 

 

14. Descrição Detalhada dos Prêmios 

 

01 Necessaire na cor preta, personalizada com a logo do Sicoob Transcredi. 

01 Kit contendo cuia em madeira + bomba em inox + tapa erva, personalizado com a logo do 

Sicoob Transcredi. 

01 Garrafa térmica em aço inoxidável, capacidade para 1,9 L, personalizada com a logo do 

Sicoob. 

01 Faca da marca Cusco, personalizada com a logo do Sicoob Transcredi. 

01 Mala de bordo na cor rose ou 01 mala de bordo na cor azul, conforme escolha do associado, 

personalizada com a logo do Sicoob Transcredi. 

01 Cafeteira Elétrica Electrolux Efficient ECM25 Programável com Timer – 30 cafés – cor preta. 
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01 Fritadeira Oven Fryer 12L Oster Multi Touch 3 em 1. 

01 Geladeira Portátil D40 Elber Dual Zone 12V com fonte 110/220V. 

01 Cervejeira Electrolux Home Bar EB100 Vertical Preta – 100 L – Frost Free. 

01 Apple iPhone 17 Pro – 256 GB, cor conforme disponibilidade. 

 

A campanha é válida para todos os Associados e disponível em todas as agências da cooperativa. 


